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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N.º ______/2019.
“INCLUI METAS E OBJETIVOS NA LEI DO PLANO PLURIANUAL E NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE”
NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:
Art. 1° - É o Poder Executivo autorizado a alterar o Plano Plurianual do Município com vigência nos exercícios de 2018 a 2021 aprovado pela Lei nº 1781 de 26 de setembro de 2017, bem como a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2019 aprovada pela Lei nº 1865 de 23 de outubro de 2018, na forma do anexo à presente lei.

Parágrafo único.  As alterações de que trata o caput, têm por objetivo a compatibilização do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias ao Fundo Municipal de Agricultura com o intuito de poder executar seu planejamento.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 31 de julho de 2019.

NEI PEREIRA DOS SANTOS
         Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA


Justifica-se o presente projeto de lei, a criação de unidade orçamentária para o Fundo Municipal para que o mesmo possa utilizar adequadamente conforme exigências da Leis os recursos financeiros de sua competência. 


O Conselho Municipal de Agricultura é o responsável pelo planejamento das ações que serão executadas com o recurso financeiro do Fundo. Para isso estamos incluindo o mesmo no Plano Plurianual de 2018-2021, na Lei de Diretrizes Orçamentarias, para após a sua aprovação incluirmos no orçamento do corrente ano. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 31 de julho de 2019.

NEI PEREIRA DOS SANTOS
         Prefeito Municipal
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